
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal do Norte de Minas Gerais - Reitoria
EDITAL Nº 599, DE 19 DE JULHO DE 2024

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 559/2024
PROCESSO SELETIVO 2.2024 - CONCOMITANTE/SUBSEQUENTE

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE
MINAS GERAIS - IFNMG, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 4
de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2020, resolve re�ficar o
Edital 559/2024, nos seguintes termos:

 

I - No cabeçalho do Edital 559/2024:

Onde se lê: A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS - IFNMG , no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
Presidencial de 4 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2020,
torna público o presente Edital, contendo as normas referentes ao processo sele�vo para ingresso nos
CURSOS DE NÍVEL MÉDIO NA FORMA INTEGRADA do IFNMG, 2º semestre le�vo de 2024, com as
caracterís�cas que se seguem:

Leia-se: Onde se lê: A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - IFNMG , no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo Decreto Presidencial de 4 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 7 de
dezembro de 2020, torna público o presente Edital, contendo as normas referentes ao processo sele�vo
para ingresso nos CURSOS DE NÍVEL MÉDIO NA FORMA CONCOMITANTE/SUBSEQUENTE do IFNMG, 2º
semestre le�vo de 2024, com as caracterís�cas que se seguem:

 

II No Edital 559/2024, item 3.1.1:

Onde se lê: 3.1.1 Para os cursos oferecidos na forma de oferta CONCOMITANTE, os
candidatos deverão, até a data da matrícula, ter concluído a primeira série do Ensino Médio e estarão, em
2024, regularmente matriculados na segunda ou terceira série do Ensino Médio em outra ins�tuição de
ensino, simultaneamente à sua permanência no IFNMG. Nessa forma de ingresso, o estudante fará, no
IFNMG, somente o curso técnico com duração 2 (dois) anos.

Leia-se:  3.1.1 Para os cursos oferecidos na forma de oferta CONCOMITANTE, os candidatos
deverão, até a data da matrícula, ter concluído a primeira série do Ensino Médio e estarão, em 2024,
regularmente matriculados na segunda ou terceira série do Ensino Médio em outra ins�tuição de ensino,
simultaneamente à sua permanência no IFNMG. Nessa forma de ingresso, o estudante fará, no IFNMG,
somente o curso técnico com duração de acordo com o curso escolhido, conforme o Anexo I deste
Edital.

 

III - No Edital 559/2024, item 3.1.1.1:

Onde se lê: 3.1.1.1 Para os cursos oferecidos aos candidatos na forma de oferta
SUBSEQUENTE, os candidatos deverão, até a data da matrícula, ter concluído o Ensino Médio. Nessa
forma de ingresso, o estudante fará, no IFNMG, somente o curso técnico com duração de 2 (dois) anos.



Leia-se: 3.1.1.1 Para os cursos oferecidos aos candidatos na forma de oferta
SUBSEQUENTE, os candidatos deverão, até a data da matrícula, ter concluído o Ensino Médio. Nessa
forma de ingresso, o estudante fará, no IFNMG, somente o curso técnico com duração de acordo com o
curso escolhido, conforme o Anexo I deste Edital.

 

IV - No Edital 559/2024, item 4.3: 

Onde se lê: 4.3 Não se enquadra na categoria de alunos oriundos de escolas públicas, com
direito à reserva de vagas (cotas), o candidato que tenha cursado em algum momento, parte do ensino
fundamental em ins�tuições privadas, mesmo que beneficiados por bolsas de estudos (parciais ou
integrais).

Leia-se: 4.3 Não se enquadra na categoria de alunos oriundos de escolas públicas, com
direito à reserva de vagas (cotas), o candidato que tenha cursado em algum momento, parte do Ensino
Fundamental (para a oferta concomitante) ou parte do Ensino Médio (para a oferta subsequente) em
ins�tuições privadas, mesmo que beneficiados por bolsas de estudos (parciais ou integrais).

 

V - No Edital 559/2024, item 5.1.2.2:

Onde se lê: 5.1.2.2 No caso de não preenchimento das vagas reservadas às pessoas com
deficiência, discriminadas no item 5.1.2, serão des�nadas aos estudantes que tenham cursado o ensino
médio, em escolas públicas, observadas as reservas realizadas em mesmo nível ou no imediatamente
anterior, nos termos da portaria n. 18, de 11 de outubro de 2012 (Atualizada pela Portaria MEC Nº
2.2027/2023).

Leia-se: 5.1.2.2 No caso de não preenchimento das vagas reservadas às pessoas com
deficiência, discriminadas no item 5.1.2, serão des�nadas aos estudantes que tenham cursado o ensino
fundamental (para a oferta concomitante) ou médio (para a oferta subsequente), em escolas públicas,
observadas as reservas realizadas em mesmo nível ou no imediatamente anterior, nos termos da portaria
n. 18, de 11 de outubro de 2012 (Atualizada pela Portaria MEC Nº 2.2027/2023).

 

VI - No Edital 559/2024, item 15.3.1:

Onde se lê: 15.3.1 A autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as) e pardos(as), será
confirmada mediante procedimento de heteroiden�ficação realizado por comissão responsável pela
ra�ficação das informações prestadas pelos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e
pardos(as).

Leia-se: 15.3.1 A autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as) e pardos(as) será
ra�ficada em sessão pública, mediante procedimento de heteroiden�ficação, realizado por comissão
responsável pela ra�ficação das informações prestadas pelos(as) candidatos(as) autodeclarados(as)
pretos(as) e pardos(as).

 

VII - No QUADRO 3 – CARACTERÍSTICA DA PROVA, do Edital 559/2024, re�rar o curso
Técnico em Informá�ca para Internet e suas caracterís�cas.

 

 

VIII - No Anexo I - Cursos e Vagas Ofertadas, do Edital 559/2024, na oferta do campus
Januária:

Onde se lê:  Técnico em Informá�ca para Internet; 

Leia-se:  Técnico em Manutenção e Suporte em Informá�ca.

 



 

IX - No Anexo I - Cursos e Vagas Ofertadas, do Edital 559/2024, na oferta do campus
Pirapora:

Onde se lê:  Duração de 2 anos para o curso Técnico em Administração;

Leia-se: Duração de 1,5 anos para o curso Técnico em Administração. 

 

Onde se lê: Duração de 1,5 anos para o curso Técnico em Segurança do Trabalho;

Leia-se: Duração de 2 anos para o curso Técnico em Segurança do Trabalho.

 

Onde se lê: Turno Noturno para o curso Técnico em Segurança do Trabalho;

Leia-se : Turno Vesper�no para o curso Técnico em Segurança do Trabalho.

 

Onde se lê: Resolução CEPE Nº 6, de 18 de fevereiro de 2022 para o curso Técnico em
Administração;

Leia-se: Resolução CS N° 03/2010, DE 24 de agosto de 2010 para o curso Técnico em
Administração.

 

Onde se lê: Resolução CS n 162, de 07 de maio de 2021 para o curso Técnico em Segurança
do Trabalho;

Leia-se: Resolução CS Nº 64/2018 para o curso Técnico em Segurança do Trabalho.

 

 

X - No Anexo I - Cursos e Vagas Ofertadas, do Edital 559/2024, na Legenda referente às
modalidades de reserva de vagas ofertadas:

Onde se lê: 

LEGENDA

1 - V_PCD - Vagas reservadas para pessoas com deficiência da ampla concorrência (ação afirma�va do IFNMG);

2 - V_EFA - Vagas reservadas para alunos egressos(as) das Escolas Família Agrícola (EFA) da ampla concorrência
(ação afirma�va do IFNMG);

3 - Grupo LB_PPI - Vagas reservadas para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas,
com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a R$ 1.412 (mil quatrocentos e doze reais) per capita e que
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas;

4 - Grupo LB_EP (não autodeclarado preto, pardo ou indígena) - Vagas reservadas para candidatos(as) com renda
familiar bruta per capita igual ou inferior a R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) e que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas;

5 - Grupo LB_PCD - Vagas reservadas para candidatos(as) com deficiência, que tenham renda familiar bruta per
capita igual ou inferior a R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) per capita e que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas ;

6 - Grupo LB_Q - Vagas reservadas para candidatos(as) autodeclarados(as) quilombolas, com renda familiar bruta
per capita igual ou inferior a R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) per capita e que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas;

7 - Grupo LI_PPI - Vagas reservadas para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas
que, independentemente renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas;



8 - Grupo LI_EP - (não autodeclarado preto, pardo ou indígena) - Vagas reservadas para candidatos(as) que,
independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.

9 - Grupo LI_PCD - Vagas reservadas para candidatos(as) com deficiência que, independentemente da renda,
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas;

10 - Grupo LI_Q - Vagas reservadas para candidatos autodeclarados(as) quilombolas que, independentemente da
renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas;

11- A.C. - Vagas reservadas para candidados(as) da ampla concorrência.

 

 

Leia-se:

LEGENDA

1 - V_PCD - Vagas reservadas para pessoas com deficiência da ampla concorrência (ação afirma�va do IFNMG);

2 - V_EFA - Vagas reservadas para alunos egressos(as) das Escolas Família Agrícola (EFA) da ampla concorrência
(ação afirma�va do IFNMG);

3 - Grupo LB_PPI - Vagas reservadas para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas,
com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a R$ 1.412 (mil quatrocentos e doze reais) per capita e que
tenham cursado integralmente o ensino fundamental (para a oferta concomitante) ou médio (para a oferta
subsequente) em escolas públicas;

4 - Grupo LB_EP  - Vagas reservadas para candidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a R$
1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental (para a
oferta concomitante) ou médio (para a oferta subsequente) em escolas públicas;

5 - Grupo LB_PCD - Vagas reservadas para candidatos(as) com deficiência, que tenham renda familiar bruta per
capita igual ou inferior a R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) per capita e que tenham cursado
integralmente o ensino fundamental (para a oferta concomitante) ou médio (para a oferta subsequente) em
escolas públicas ;

6 - Grupo LB_Q - Vagas reservadas para candidatos(as) autodeclarados(as) quilombolas, com renda familiar bruta
per capita igual ou inferior a R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) per capita e que tenham cursado
integralmente o ensino fundamental (para a oferta concomitante) ou médio (para a oferta subsequente) em
escolas públicas;

7 - Grupo LI_PPI - Vagas reservadas para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas
que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino fundamental (para a oferta
concomitante) ou médio (para a oferta subsequente) em escolas públicas;

8 - Grupo LI_EP -  Vagas reservadas para candidatos(as) que, independentemente da renda, tenham cursado
integralmente o ensino fundamental (para a oferta concomitante) ou médio (para a oferta subsequente) em
escolas públicas;

9 - Grupo LI_PCD - Vagas reservadas para candidatos(as) com deficiência que, independentemente da renda,
tenham cursado integralmente o ensino fundamental (para a oferta concomitante) ou médio (para a oferta
subsequente) em escolas públicas

10 - Grupo LI_Q - Vagas reservadas para candidatos autodeclarados(as) quilombolas que, independentemente da
renda, tenham cursado integralmente o ensino fundamental (para a oferta concomitante) ou médio (para a
oferta subsequente) em escolas públicas;

11- A.C. - Vagas reservadas para candidatos(as) da ampla concorrência.

 

 

 

Joaquina Aparecida Nobre da Silva
Reitora do IFNMG

 
 



 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joaquina Aparecida Nobre da Silva, Reitor(a), em
19/07/2024, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1938547 e
o código CRC 81B1B2C1.
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